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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF-RJ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 47/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2022 
 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos para a confecção de materiais 

promocionais institucionais para o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-

RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. O quantitativo e respectivo código do item está discriminado na tabela abaixo. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema de compras 

governamentais (CATMAT) e as especificações constantes neste Termo de Referência, 

prevalecerão às últimas. 

 

ITEM 
Nº 

CATSER 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 18422 

BLOCO:  

Formato: 15 x 21 

cm – Impressão 

Colorida: 4/0 – 

Papel: Offset 90g – 

50 folhas. 

Apresentação: 

Caixa com 1.000 

unidades 

(embalagem com 

identificação do 

produto e 

quantidade). O 

CRF-RJ fornecerá 

as artes gráficas 

que deverão ser 

impressas no 

material. 

Unidade 5.000 R$ 5,77 R$ 28.866,67 

2 18422 

PASTAS 

INSTITUCIONAIS: 

Formato: 31 x 24 

cm (fechada); 

Fechamento com 

Zíper; Material: 

Lâmina de PVC 

Cristal 020; 

Unidade 5.000 R$ 7,51 R$ 37.566,67 
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Impressão: 4/0 

cores; Acabamento: 

corte, solda 

eletrônica; 

Personalizada 

como modelo. 

Apresentação: 

Caixa com 1.000 

unidades 

(embalagem com 

identificação do 

produto e 

quantidade). O 

CRF-RJ fornecerá 

as artes gráficas 

que deverão ser 

impressas no 

material. 

3 18422 

CANETA 

PERSONALIZADA

: Caneta 

esferográfica, tinta 

cor azul, com 

acionamento 

através de click. 

Impressão 

Colorida: 1/1, Cor 

em Tampografia. 

Apresentação: 

Caixa com 1.000 

unidades 

(embalagem com 

identificação do 

produto e 

quantidade). O 

CRF-RJ fornecerá 

as artes gráficas 

que deverão ser 

impressas no 

material. 

Unidade 5.000 R$ 2,42 R$ 12.083,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 78.516,67 

 

2.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de confecção de material gráfico. 

 

2.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

 
2.4. O CRF-RJ fornecerá as artes gráficas que deverão ser impressas nos materiais objeto desta 

contratação. 
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2.5. A CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho, 

que será enviada por e-mail, para apresentar as provas gráficas à Assessoria de Comunicação do CRF-

RJ. 

 
2.6. As provas gráficas deverão ser encaminhadas à Assessoria de Comunicação do CRF-RJ através dos 

e-mails: comunicacao@crf-rj.org.br e rodrigo.moes@crf-rj.org.br. 

 
2.6.1. A fim de evitar distorções entre a prova gráfica apresentada digitalmente e a qualidade 

do produto final impresso, é facultada a CONTRATADA a entrega das provas gráficas, 

de forma física, através do serviço de CORREIOS ou PESSOALMENTE, no endereço da 

sede do CRF-RJ, cito Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, Rio de Janeiro / RJ, CEP 20.270-

244, desde que respeitado o prazo estabelecido no item 2.5 deste Termo de Referência. 

 

2.7. A Assessoria de Comunicação do CRF-RJ terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a 

aprovação das provas gráficas. 

 
2.7.1. Caso as provas gráficas não sejam aceitas pela Assessoria de Comunicação do CRF-RJ, 

devido a problemas técnicos ou por quaisquer motivos de responsabilidade da 

CONTRATADA, deverão ser apresentadas novas provas, tantas quanto necessárias, até que 

as mesmas atendam às especificações de qualidade definidas no presente Termo de 

Referência. 

 
2.7.2. Não serão admitidas quaisquer cobranças, por parte da CONTRATADA, de impressos 

apresentados como provas gráficas ao CRF-RJ. 

 

2.8. A CONTRATADA deverá manter total sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e 

arquivos, e em qualquer material manipulado para a realização dos serviços, dedicando especial 

atenção à sua guarda, assumindo toda a responsabilidade pelo sigilo; 

 

2.9. Os serviços gráficos não aproveitados e as sobras impressas deverão ser obrigatoriamente destruídos; 

 

2.10. É vedado á CONTRATADA divulgar, por qualquer meio, o material produzido, inclusive para efeito de 

propaganda comercial da empresa, salvo se formalmente autorizado por dirigente do CRF-RJ. 

 
2.11. Após a Assessoria de Comunicação do CRF-RJ realizar a aprovação das provas gráficas, a 

CONTRATADA terá um prazo de até 15 (quinze) dias corridos para realizar a entrega de todo o material. 

 

2.12. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente fornecer a CONTRATANTE o Código de Rastreamento 

do Objeto, caso a forma de entrega escolhida do material contratado seja através do serviço dos 

CORREIOS ou através de uma TRANSPORTADORA. 

 

2.13. O recebimento do objeto contratado e o respectivo pagamento sujeitar-se-ão à satisfação integral dos 

termos avençados, devendo a CONTRATADA, portanto, zelar pelos prazos estabelecidos e a boa 

qualidade do produto final. 

 

2.14. Caso o CRF-RJ não aprove o material entregue, a CONTRATADA terá um novo prazo para apresentar 

o material refeito, e será de até 05 (cinco) dias úteis a partir da recusa do material pelo CRF-RJ, que 

será através de notificação por e-mail. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

mailto:comunicacao@crf-rj.org.br
mailto:rodrigo.moes@crf-rj.org.br
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3.1. A aquisição dos materiais promocionais institucionais visa atender demanda de relacionamento e 

promoção institucional do CRF-RJ com seus públicos de interesse em feiras, eventos, exposições e 

em visitas a outras instituições parceiras. 

 

3.2. Ser lembrado de maneira positiva é um dos principais esforços de comunicação de marcas. Uma das 

maneiras mais eficientes de avivar a lembrança de uma marca é por meio de uso de materiais 

promocionais institucionais como bloco, caneta e pasta. 

 

3.3. Mais do que lembranças agradáveis e úteis, os materiais promocionais institucionais caracterizam 

ferramentas de relacionamento com o público de interesse, sendo importantes para valorização da 

marca e fidelização do público alvo. 

 

3.4. O CRF-RJ entende a importância do relacionamento com os farmacêuticos, fomentando novas 

relações institucionais para o CRF-RJ e do relacionamento com a comunidade, com ações sociais de 

conscientização de todos, nos cuidados com a saúde, as visitas técnicas e os oficiais. 

 

3.5. A participação do CRF-RJ, em feiras, eventos, reuniões e visitas, motiva o uso dos materiais 

promocionais institucionais, que funcionam como gatilho de memória para estabelecer confiança e 

relacionamento com a marca, aumentando o share of mind (uma estratégia de marketing que tem como 

função medir o quanto uma marca é lembrada e conhecida pelo público). 

 

3.6. Vale destacar também, que os materiais promocionais institucionais são fundamentais para 

manutenção da marca na lembrança dos farmacêuticos, reconhecimento e fortalecimento de relações, 

sem contar a demonstração de consideração e afeto com o receptor do material. 

 

3.7. Cabe lembrar que, no âmbito de atuação do CRF-RJ, faz-se necessário a aquisição de um conjunto de 

materiais. Esses itens serão distribuídos, na forma de materiais promocionais institucionais, por 

representantes da instituição para públicos de interesse da autarquia federal em feiras, eventos, 

exposições e em visitas ao CRF-RJ. O objetivo é ampliar a exposição da marca, aumentando as 

possibilidades de relação para a instituição. 

 

3.8. Os materiais objeto desta contratação, por fim, visam a distribuição e serão ofertados em palestras, 

congressos e encontros da área de farmácia, os quais também serão distribuídos entre Diretoria, 

Conselheiros e Servidores, bem como fornecidos aos profissionais da área de farmácia aqui 

registrados. Estabelece, contudo, junto a seus públicos (sociedade e farmacêuticos) um importante 

canal de informação por meio de seus materiais gráficos, pois serão destinados a estes públicos 

quando a instituição estiver promovendo uma divulgação ampla e gratuita de conhecimentos e ações 

das áreas de atuação do profissional, além de orientações relevantes para a população. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1. Trata-se de serviço prestado por empresa especializada em confecção de material gráfico sem 

fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, não continuado a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
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5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

6.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste Termo de Referência. 

 

6.3. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 

capacidade técnica, compatível com o objeto desta contratação, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

6.4. O atestado deverá conter, obrigatoriamente: 

 

a) Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado; 

 

b) Endereço completo; 

 

c) Manifestação acerca da qualidade dos serviços prestados; e 

 

d) Identificação do responsável pela emissão do atestado com nome, função e telefone para 

solicitação de informações adicionais. 

 

6.5. No caso de atestados fornecidos por empresa privada, não serão considerados aqueles emitidos por 

empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serão considerados como 

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas pela licitante ou que tenha pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa licitante (art. 30, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93). 

 

6.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

7.1. Visando atender à Instrução Normativa nº01/2020 – MPOG/SLTI, a empresa CONTRATADA deverá 

realizar procedimentos que priorizem a economia da manutenção e operacionalização das atividades, 

a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que 

reduzam o impacto ambiental, tais como: 

 

7.1.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção 

ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se por quaisquer 

penalidades decorrentes de sua inobservância; 

 



 

  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

 

Termo de Referência elaborado e conferido pelo Setor de Comunicação do CRF-RJ Termo de Referência elaborado e conferido pelo Setor de Administração – do CRF-RJ 

 
Página 6 de 24 

7.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços, cumprindo a legislação vigente; 

 

7.1.3. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR públicas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos, bem como o CONAMA respectivo. 

 

7.2. Para a prestação dos serviços gráficos, objetos da presente contratação, são utilizados diversos 

produtos químicos, considerados tóxicos, dessa forma, geram resíduos/rejeitos após suas execuções, 

os quais pelas suas características, necessitam de adequados tratamentos quanto às destinações, a 

serem realizados pelas empresas do ramo, tendo em vista a minimizar os impactos ambientais. 

 

7.3. Conforme o disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – CGU, as características e 

procedimentos serão os listados a seguir: 

 

7.3.1. Resíduos sólidos em geral ou rejeitos: Aquisições ou serviços que gerem resíduos sólidos ou 

rejeitos. 

 

7.3.2. Procedimento: “Para a gestão de operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente 

contratação, a CONTRATADA deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010 e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA”. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

8.1.1. Para efeito de cumprimento das etapas, entregas e prazos previstos neste Termo de 

Referência, deve ser considerado o calendário da cidade do Rio de Janeiro, para controle dos 

dias úteis. 

 
8.2. O CRF-RJ fornecerá as artes gráficas que deverão ser impressas nos materiais objeto desta 

contratação. 

 
8.3. A CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho, 

que será enviada por e-mail, para apresentar as provas gráficas à Assessoria de Comunicação do CRF-

RJ. 

 
8.4. As provas gráficas deverão ser encaminhadas à Assessoria de Comunicação do CRF-RJ através dos 

e-mails: comunicacao@crf-rj.org.br e rodrigo.moes@crf-rj.org.br. 

 
8.4.1. A fim de evitar distorções entre a prova gráfica apresentada digitalmente e a qualidade 

do produto final impresso, é facultada a CONTRATADA a entrega das provas gráficas, 

de forma física, através do serviço de CORREIOS ou PESSOALMENTE, no endereço da 

sede do CRF-RJ, cito Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, Rio de Janeiro / RJ, CEP 20.270-

244, desde que respeitado o prazo estabelecido no item 2.5 deste Termo de Referência. 

 
8.5. A Assessoria de Comunicação do CRF-RJ terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a 

aprovação das provas gráficas. 

 
8.5.1. Caso as provas gráficas não sejam aceitas pela Assessoria de Comunicação do CRF-RJ, 

devido a problemas técnicos ou por quaisquer motivos de responsabilidade da 

CONTRATADA, deverão ser apresentadas novas provas, tantas quanto necessárias, até que 

mailto:comunicacao@crf-rj.org.br
mailto:rodrigo.moes@crf-rj.org.br
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as mesmas atendam às especificações de qualidade definidas no presente Termo de 

Referência. 

 
8.5.2. Não serão admitidas quaisquer cobranças, por parte da CONTRATADA, de impressos 

apresentados como provas gráficas ao CRF-RJ. 

 

8.6. A CONTRATADA deverá manter total sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e 

arquivos, e em qualquer material manipulado para a realização dos serviços, dedicando especial 

atenção à sua guarda, assumindo toda a responsabilidade pelo sigilo; 

 

8.7. Os serviços gráficos não aproveitados e as sobras impressas deverão ser obrigatoriamente destruídos; 

 

8.8. É vedado á CONTRATADA divulgar, por qualquer meio, o material produzido, inclusive para efeito de 

propaganda comercial da empresa, salvo se formalmente autorizado por dirigente do CRF-RJ. 

 
8.9. Após a Assessoria de Comunicação do CRF-RJ realizar a aprovação das provas gráficas, a 

CONTRATADA terá um prazo de até 15 (quinze) dias corridos para realizar a entrega de todo o material. 

 

8.10. O recebimento do objeto contratado e o respectivo pagamento sujeitar-se-ão à satisfação integral dos 

termos avençados, devendo a CONTRATADA, portanto, zelar pelos prazos estabelecidos e a boa 

qualidade do produto final. 

 

8.11. Caso o CRF-RJ não aprove o material entregue, a CONTRATADA terá um novo prazo para apresentar 

o material refeito, e será de até 05 (cinco) dias úteis a partir da recusa do material pelo CRF-RJ, que 

será através de notificação por e-mail. 

 

9. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. O prazo para entrega do objeto é de até 15 (quinze) dias corridos após a Assessoria de 

Comunicação do CRF-RJ realizar a aprovação das provas gráficas. 

 

9.2. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente fornecer a CONTRATANTE o Código de Rastreamento 

do Objeto, caso a forma de entrega escolhida do material contratado seja através do serviço dos 

CORREIOS ou através de uma TRANSPORTADORA. 

 

9.3. A entrega do objeto deverá ser realizada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 

às 17:30 horas. 

 

9.4. A entrega dos materiais deverá ser realizada no endereço: Rua Afonso Pena nº 115, Tijuca, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP 20270-244. 

 

9.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo. 

 

9.6. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

 

9.7. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
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9.7.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

do fiscal do contrato, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 

9.7.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

9.7.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

9.7.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

 

9.7.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

 

9.7.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

9.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 

9.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

 

9.8.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

9.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

9.9. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, e será 

realizado da seguinte forma: 

 

9.9.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 
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9.9.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no art. 69 da Lei 8.666/93; 

 

9.9.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias. 

 

9.9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento. 

 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406, de 2002). 

 

9.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 
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10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

10.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao CRF-RJ, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

 

11.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

11.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
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valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da CONTRATANTE; 

 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII 

– F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

 

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

 

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO   

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

14.1. Os atores que participarão da gestão do contrato, segundo definição da Portaria nº 1635/2022. 

 

14.2. A comunicação será realizada através do e-mail rodrigo.moes@crf-rj.org.br ou através do telefone (21) 

3872-9218. 

 

14.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos 
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mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

14.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 

§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

14.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará a execução do objeto. 

 

14.9. O fiscal técnico deverá avaliar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas. 

 

14.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

14.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 

14.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

14.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas neste Termo de Referência. 

 

14.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 

14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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15.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

15.1.1. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e da proposta; 

 

15.1.2. Qualidade dos serviços prestados; e 

 

15.1.3. Pontualidade na execução dos serviços. 

 

15.2. Deverá haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

 

15.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

 

15.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

15.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

15.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

 

15.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

 

15.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

16.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

 

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

16.5.1. O prazo de validade; 

 

16.5.2. A data da emissão; 

 

16.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

16.5.4. O período de prestação dos serviços; 

 

16.5.5. O valor a pagar; e 

 

16.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

16.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

 

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da CONTRATANTE. 

 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

16.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 

defesa. 
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16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

CONTRATANTE. 

 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 

a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017, quando couber. 

 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

17. REAJUSTE 

 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

c) Fraudar na execução do contrato; 
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d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

 

e) Cometer fraude fiscal. 

 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

 

ii) Multa de:  

 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CRF-RJ, pelo prazo de até dois anos; 

 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com o CRF-RJ pelo prazo de até cinco anos para 

aqueles que incorrerem nas faltas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, comprovadas após 

conclusão do procedimento previsto na OS 09/2021. 

 

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

 

19.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
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Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia; 
04 

2 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 
Para os itens a seguir, deixar de: 

 

3 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

4 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

 

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

 

19.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

19.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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19.7.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do CRF-RJ, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do CRF-RJ e cobrados judicialmente. 

 

19.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

proponente, CRF-RJ poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

20.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

20.1.1. SICAF; 

 

20.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

20.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

20.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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20.1.4.1. Para a consulta de participantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

20.1.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

20.1.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

20.1.4.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

20.1.4.3.2. O participante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

20.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o participante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

20.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos participantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

20.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

 

20.2.2. É dever do participante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

20.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do participante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

20.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados, o participante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

20.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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20.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

20.6. Se o participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

20.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de participante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

20.7. Habilitação jurídica:  

 

20.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

20.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

20.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

20.7.4. No caso de sociedade simples, sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou 

literárias, bem como o das fundações e das associações de utilidade pública: inscrição do ato 

constitutivo, o estatuto ou compromisso no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

20.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

20.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

20.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

23.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

23.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

23.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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23.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

23.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

empresa participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

quando couber; 

 

23.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

23.8.7. Caso a empresa participante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

23.8.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

empresa participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, quando couber; 

 

23.8.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do participante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

23.8.10. Caso o participante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

23.9. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

23.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do participante; 

 

23.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

 

23.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

23.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

23.9.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

23.9.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

23.10. Qualificação Técnica: 

 

23.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

23.10.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

23.10.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

 

23.10.4. O participante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

23.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

23.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

23.13. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

 

23.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Termo de Referência, o participante 

será declarado vencedor. 

 

23.15. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência. 

 

23.16. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

23.17. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
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23.17.1. Valor total do item: R$xxx,000 (indicar por extenso); 

 

23.17.2. Valores unitários: conforme Modelo de Proposta de Preços anexa ao Edital. 

 

23.18. O critério de julgamento da proposta é o Menor Preço Por Item. 

 

23.19. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas na Lei nº 8.666/1993. 

 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

24.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta de Serviços Gráficos 

e Serv.de Impressão e Encadernação, código 6.2.2.1.1.01.04.04.005.010 do orçamento de 2023. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro como único e competente para 

processar qualquer questão oriunda deste Termo de Referência e do respectivo procedimento de 

contratação, bem como referentes ao contrato a que der origem, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

25.2. O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro reserva-se o direito de anular a presente 

contratação a qualquer momento, a seu exclusivo critério, não cabendo nessa hipótese qualquer 

recurso ou indenização. Reserva-se ainda, o direito de contratar parcialmente o objeto do presente 

certame, caso haja perda de interesse no objeto total. 

 
 

 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

______________________________________________ 

Setor de Comunicação do CRF-RJ 

 
 
 


